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	    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo




D E C R E T O n.º 007 -  de 14 de fevereiro de 2020.

Regulamenta a Lei nº.1047, de 22 de agosto de 2011 – Programa Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável (Revoga o decreto n. 029 de 16 de julho de 2018). 




A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 5º, da Lei nº.1047, de 22 de agosto de 2011, e 




Considerando que para a inscrição ao Programa, previsto na Lei nº.1047, de 22 de agosto de 2011 deverá haver regulamentação;




Considerando as alterações solicitadas para 2º edição do Programa Municipal de Comercialização de Verduras;




DECRETA:



Art. 1º - Fica autorizado à abertura de inscrição para os interessados ao Programa Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável




Art. 2º - O interessado deverá requerer a inscrição, devendo para tanto preencher os seguintes requisitos:




I – Ter o talão de notas em dia com a Prefeitura Municipal -Setor Tributos;
II- Não ser aposentado rural;
III - Residir no município de Ribeirão Grande;
IV - Ter conhecimento prévio do Projeto de Comercialização local, que  foi apresentado pelo Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente;
Parágrafo único – No ato da inscrição serão solicitadas cópias simples da cédula de identidade (RG), CPF, Comprovante de endereço e ITR, acompanhadas dos originais para conferência se necessário.
Art. 3º - O(s) produto(s) comercializado(s) no programa deve(m) ser de produção do próprio inscrito, sendo vedado a comercialização de produtos de terceiros.
Parágrafo Único – Em caso de constatação de comercialização de produtos de terceiros o agricultor inscrito será imediatamente excluído do programa. 
Art. 4º - O Prazo para a inscrição será á partir da data da publicação pelo período de 05 (cinco) dias, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse da Administração Pública.
Art. 5º - A entrega dos produtos acordados no Projeto de Comercialização local se dará semanalmente e a previsão de início será em até trinta dias após o período de inscrição.
Art. 6º - Este programa tem o limite máximo para atendimento de 30 agricultores, sendo a cota máxima de até R$1.000,00 (Um mil reais) por agricultor.
Art. 7º - Caso haja mais de 30 agricultores classificados, o ranking será por ordem de inscrição.




Art. 8º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita, 14 de  fevereiro de 2020. 






ELIANA DOS SANTOS SILVA


Prefeita Municipal
Ciente, publique-se. 
WILSON GRILLO
Governo e Infraestrutura 
Publicado e afixado no local de costume, registrado na data supra.
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